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EMENTA 

 APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL. PLEITO DE REDUÇÃO DE 

 JORNADA  PARA  ACOMPANHAMENTO 

DE FILHA DIAGNOSTICADA COM TRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA E SÍNDROME DE RETT. 

PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA JORNADA DE 

TRABALHO SEM DECRÉSCIMO DE 

VENCIMENTOS. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO AUTORAL. 

PRELIMINARES ARGUIDAS PELA APELANTE. 

REJEIÇÃO. JULGAMENTO FAVORÁVEL À 

APELANTE. EXAME DAS PRELIMINARES 

AVENTADAS DESNECESSÁRIO. PRIMAZIA DO 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

MÉRITO. APELANTE QUE TROUXE FARTA 

PROVA ACERCA DO DIAGNÓSTICO E DA 

DEPENDÊNCIA SÓCIO-EDUCACIONAL 

DA FILHA MENOR, QUE NECESSITA DE 

ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO COM VÁRIAS 

MODALIDADES TERAPÊUTICAS. 

 LACUNA  EXISTENTE  NA  LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL QUANTO À REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA SEM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS 

INTEGRAIS. JORNADA ESPECIAL E REDUZIDA 

DE TRABALHO NÃO PREVISTA NO ESTATUTO 

DOS SERVIDORES DE JOINVILLE. PROTEÇÃO 

 CONSTITUCIONAL  DA  PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA. POSICIONAMENTO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE 

AUTORIZA A APLICAÇÃO ANALÓGICA DE 

OUTRAS NORMAS EM BENEFÍCIO DE SERVIDOR 



MUNICIPAL, EM CASOS DE OMISSÃO 

LEGISLATIVA. INCIDÊNCIA, NO CASO 

CONCRETO, DA LEI FEDERAL N. 8.112/90 E DA 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS 

DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, INTRODUZIDA 

AO ORDENAMENTO JURÍDICO COM STATUS DE 

EMENDA CONSTITUCIONAL.  

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO COM 

MANUTENÇÃO DOS VENCIMENTOS QUE SE 

MOSTRA COMO MEDIDA ACERTADA. 

 SENTENÇA  REFORMADA.  RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça 

do Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, nos termos do relatório, votos e notas de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 14 de março de 2023. 
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